INDICAÇÃO N.º
2955
, DE 2003

CONSIDERANDO que o Município de INDAIATUBA dispõe de uma população superior a 170.000 habitantes e encontra-se em fase de intenso desenvolvimento industrial e populacional;

CONSIDERANDO, por consequência, o aumento da violência; e

CONSIDERANDO que as autoridades locais tem permanente preocupação com relação à segurança.

INDICO com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine providências para que seja aumentado, em trinta componentes, o efetivo Policial Militar do Município de INDAIATUBA.

Sala das Sessões, em

ROGÉRIO NOGUEIRA

Deputado Estadual
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